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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

Processo 1doc nº 10790/2025 

 
LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   

LOTE 02: EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 
 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 
 

OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
PARA REALIZAÇÃO DA SEDE DO SABOR 2025 E 

COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. 

 
 

DATA: 19/11/2025 
 

ABERTURA: 09/12/2025 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2025 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

Processo 1doc nº 10790/2025 
 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   
LOTE 02: EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 77/2025, do tipo MENOR PREÇO, 
POR LOTE que no dia  09 de dezembro de 2025, às 08h (oito horas), estará abrindo as 
propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 
através do endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA SEDE DO SABOR 2025 E 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no 
termo de referência – ANEXO I deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Pregoeiros deste Município: Fernando de Quadros Abatti e Iana Roberta Schmid, 
designados pelo Decreto nº 8.573, de 02 de janeiro de 2025.  
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/11/2025, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 09/12/2025, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/12/2025, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/12/2025, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br. – “Acesso Identificado”. 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
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no horário de expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
Demais informações, 0800 046 0102, e-mails: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br / 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. 

 

2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA SEDE 
DO SABOR 2025 E COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações contidas no termo de referência -ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL. 
 
3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e 
seis mil reais), observado o valor máximo admitido para cada ITEM e TOTAL DO LOTE, 
conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda todas as exigências, constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  
 
5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
 
5.5.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) PARA O LOTE 02: empresas que NÃO se enquadrem como ME OU EPP, nos termos do 
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 
inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei 
Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.6. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
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5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo 
que o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo 
sistema. 

8.5.1. Considerando que a disputa é por LOTE, a empresa deverá 
cotar todos os itens do lote, sob pena de desclassificação do lote. 

 
8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DE CADA ITEM DO LOTE. 
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
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8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 

 
8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
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sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(modelo Anexo III). 
 
8.9.4. Da Qualificação Técnica: 
 
8.9.4.1. Documentos para o Lote 01: 
 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais – CFT, dentro de seu 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 
validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho.  

 
b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 
Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, dentro do prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 
que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 
expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais – CFT, dentro do prazo de validade 
OU Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, 
comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade 
junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais.  
 
c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão; 
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ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica 
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste 
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea “a”;  

Observações: 
* Os documentos solicitados no item a e b, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 
sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 
deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU.  
* Considerando o Acórdão nº 1357/2018 – TCU – Plenário, que apoiando-se 
em julgamento exarado no Acórdão nº 2126/2016 – TCU – Plenário, que 
fixou que “É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o 
registro na entidade.”, concluiu que: “A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei 
de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis.” 

 
8.9.4.2. Documentos para o Lote 02: 
 
a) Alvará Sanitário ou dispensa de alvará expedido pela Vigilância Sanitária da sede da 
empresa, em plena validade. 
 
b) Licença ambiental ou dispensa da licença, desde que emitida pelo órgão competente, 
conforme resolução CONAMA 237/97.  
 
8.9.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (modelo Anexo IV). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será exclusivamente por meio do sistema 
em campo próprio, vedada outra forma de comunicação. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DE CADA ITEM DO LOTE ou NÃO 
COTAREM TODOS OS ITENS DO LOTE. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
 
10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
 

10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado para os LOTES 01 E 02 (AMPLA 
CONCORRÊNCIA), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos LOTES do pregão. Se estas 
forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 
cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 
uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 
estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 
lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, 
desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1º 
e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
 

10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
POR LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) para o lote 01 e para participação exclusiva de ME/EPP para o lote 02. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
 
11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei Federal nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º 
(R$ 6.750,00) mensal. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contadas da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.2. A prorrogação de que se trata no item 12.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  

 
12.2. A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo II – (DISPONIVEL EM ARQUIVO EXCEL JUNTO AO EDITAL)): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor unitário e valor total de cada item, bem como total do lote, em moeda corrente 
nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir 
as despesas necessárias para a execução dos serviços objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.10.5. Se, a proposta e as 
declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os 
documentos de habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da 
qual conste poderes específicos para representar a empresa diante a administração 
pública municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo IV). 
12.2.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, o vencedor, enviar a proposta 
atualizadas com algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-las. 
 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 
sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 
proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 
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item é R$ 25.000,00, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do 
item como R$ 20.000,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o 
item valor maior do que os R$ 20.000,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 
 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida.  
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços e demonstração técnica, devendo este, 
no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na 
plataforma por meio digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
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13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
 
14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
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a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 
social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
 

15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
 
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 
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15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a 
adjudicação e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  
 

15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e, exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
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16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 90 § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração Pública Municipal. 

 
17.2. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

17.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

17.3. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto 
habilitado, por meio digital preferencialmente.  
 
17.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 
 
17.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 
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17.6. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente.  
 
18. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
18.1. As condições para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 7 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
19.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
21.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
22.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
23.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão  
por conta da dotação orçamentaria conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. DESD. NATUREZA 
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00 09/02 000 2.063 
Estruturação, Modernização e 

Fomento ao Turismo 
09.002.23.695.0033.2.063 

599 4273 3.3.90.39.22 

 
25. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
25.1. A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 

26. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
27. DA NULIDADE. 
 
27.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
28. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
28.1. As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 18 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
29. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
29.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 19 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
30.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
 
31. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
31.1. As hipóteses para extinção do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
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32.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
33. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
33.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
34.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
34.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
34.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
34.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
34.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
 
34.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
34.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

34.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
34.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
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34.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
34.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
34.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
34.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
 
34.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
34.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
34.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
34.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
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34.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias. 
  
34.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
34.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
34.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
34.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
34.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
34.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
34.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
34.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

4F
8-

0C
F

C
-1

F
5D

-B
E

07
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
4F

8-
0C

F
C

-1
F

5D
-B

E
07



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
 Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 25 de 32 

 

34.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
34.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
34.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
34.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
35. DOS ANEXOS. 
 
35.1. Constituem partes do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo III – Modelo de declaração unificada. 
Anexo IV – Modelo de procuração. 
Anexo V – Minuta do contrato. 
 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2025. 
 
 

__________________________________ 
Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL  

 
 
 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL  
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI – (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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 ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 77/2025, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XX/2025                                     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025
                            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................, 
estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 
(.................), inscrita no CNPJ sob nº ............................................, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. ................................, inscrito no CPF sob o nº ....................... e RG 
nº ........................., a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: .....), estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar Municipal nº 27 de 15 de 
outubro de 2009, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto nº 8266 
de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, as 
quais, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
77/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DA SEDE DO SABOR 2025 E COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, 
de acordo com as quantidades e demais especificações. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico nº 77/2025 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL. 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor unitário de acordo com cada item, totalizando o valor estimado de 
R$..............., conforme segue: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

         

VALOR TOTAL ESTIMADO R$   
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument


   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
 Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 30 de 32 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 03 (três) meses, de xx de xxxx 
de 2025 a xx de xxxx de 2026, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 
Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
As condições para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital e este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ANTICORRUPÇÃO. 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão  
por conta da dotação orçamentaria conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. DESD. NATUREZA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

4F
8-

0C
F

C
-1

F
5D

-B
E

07
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
4F

8-
0C

F
C

-1
F

5D
-B

E
07



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
 Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 31 de 32 

 

00 09/02 000 2.063 
Estruturação, Modernização e 

Fomento ao Turismo 
09.002.23.695.0033.2.063 

599 4273 3.3.90.39.22 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 
A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital 
e a este e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NULIDADE. 
As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão a 
disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 18 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 19 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
As hipóteses para extinção do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO. 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS). 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e dos 
princípios gerais de direito.  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar a prestação 
dos serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E FORO. 
As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer 
questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 
em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2025. 
 
 

...................................................... 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

...................................................... 
 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

...................................................... 
 
 

...................................................... 
 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Prestação de serviços de locação de estruturas e equipamentos para realização da Sede 
do Sabor 2025 e comemoração do aniversário do Município, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 1,00 UN 25259 

PALCO ESTRUTURADO TOTALMENTE EM 
ALUMÍNIO, COBERTO, MEDINDO 18X16M EM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, Q50, 
COBERTURA EM LONA VINÍLICA BRANCA ANTI 
CHAMAS, NIVELADO COM SISTEMA DE SLEEV, 
SENDO PISO TABLADO EM PRATICAVEL DE 
ALUMINIO MEDINDO 2X1M TRAVADO UM A UM 
NAS 4 ESTREMIDADES GUARDA CORPO EM 
ALUMINIO FIXADO NO PROPRIO PRATICAVEL, 
CONTENDO NO MÍNIMO 4 RESERVATÓRIO 
CONTAINER IBC, COM PALETE EM AÇO DE 1000 
LITROS DE CAPACIDADE FIXADO AO PALCO PARA 
AUMENTAR A RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES, 
COM HOUSE MIX. E BECK STAGE. 

25.000,00 25.000,00 

1 2 1,00 UN 25260 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE PARA ATENDER O RIDER 
COMPLETO DO SHOW 

28.000,00 28.000,00 

1 3 1,00 UN 25261 

PAVILHÃO ESTRUTURADO EM ALUMINIO P50, 
P30 NIVELAMENTO POR SLEEV, COBERTO COM 
LONA BRANCA ANTI CHAMAS. MEDINDO 
42X84M SENDO 42 DE BOCA E 84M DE FUNDO, 
ALTURA NO APICE DA COMEEIRA DE 10M, 
ANCORADO COM TANK IBC DE 1000L A CADA PÉ 
DIREITO.  

176.400,00 176.400,00 

1 4 16,00 UN 25262 
TENDA PIRAMIDAL, CHAPEU DE BRUXA, 
MODELO A DEFINIR PELA ORGANIZAÇÃO DO 
EVENTO.  

2.500,00 40.000,00 

1 5 100,00 UN 25263 
GRADES DE CONTENÇÃO MEDINDO 2 METROS 
CADA GRADE FIXADA ENTRE SI PARA 
SEPARAÇÃO, TUBULAR GALVANIZADA. 

40,00 4.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 273.400,00 

LOTE PARA ME/EPP 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

2 1 24,00 UN 25264 
BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD 
(MASCULINO/FEMININO). 400,00 9.600,00 

2 2 6,00 UN 25265 
BANHEIRO QUÍMICO (PCD) 
(MASCULINO/FEMININO). 500,00 3.000,00 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 12.600,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 286.000,00 

 (duzentos e oitenta e seis mil reais).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 1105/2025 do LC 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2. Justificativa: 
2.1. A locação do presente objeto é para a realização da comemoração do 70º aniversário do 
município de Coronel Vivida, e da 15ª edição da Sede do Sabor. A comemoração do aniversário 
do Município tem por objetivo divulgar a identidade cultural do município, promovendo o 
comércio e suas entidades, desenvolver a atividade turística gerando renda e empregos, bem 
como proporcionar momentos de lazer a comunidade local. A Sede do Sabor, é um evento 
que já é considerado o maior festival gastronômico da região, com mais de 10 pratos para 
degustação, além de shows musicais. O mesmo é uma importante ferramenta para fomentar 
à economia do município, bem como proporcionar momentos de lazer e integração da 
população. 
2.2. A locação destes equipamentos e serviços é a base para a execução profissional, segura e 
legal do evento municipal. Investir na contratação de fornecedores especializados é garantir 
que o evento não apenas cumpra seu objetivo social e cultural, mas também opere dentro das 
normas de segurança (prevenção de acidentes) e ofereça a infraestrutura mínima de conforto 
e salubridade que a população merece.  
2.3. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a Secretaria de Estado do Turismo do Paraná – SETU, termo 
de convenio nº 619/2025/DPIT. 
 
3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
3.1. Não existe previsão para o objeto deste no Plano de Contratações Anual, todavia o 
mesmo está alinhado ao Planejamento de Contratações do Município não havendo 
impedimento de contratar conforme Decreto 8.266/2023, alterado pelo Decreto 8.410/2024: 
 

“Art. 221-C. “Poderão ocorrer licitações para contratação de 
itens que não estejam registrados no Plano de Contratações 
Anual - PCA desde que atendidos os requisitos de interesse 
público e conveniência.” 

 
4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 
4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação por MENOR PREÇO. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

5.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
5.4. O uso do tipo “Menor Preço Por Lote” justifica vantagem econômica para a 
administração, uma vez que o objeto se compõe de vários itens inter-relacionados e o seu 
agrupamento viabiliza o fornecimento dos produtos e serviços por uma única empresa, 
garantindo uniformidade e padronização. Ademais, as empresas do ramo se dispõem a prestar 
todos os fornecimentos não ocasionando restrição à concorrência. 
5.5. Os objetos de cada lote possuem naturezas técnicas significativamente distintas. O Lote 
01 demanda expertise em produção de eventos, sonorização profissional e montagem de 
estruturas temporárias. 
5.6. O Lote 02 (Banheiros Químicos) exige uma especialização única, envolvendo logística 
sanitária, veículos adequados, produtos químicos específicos e equipe treinada para a correta 
coleta e descarte de efluentes, conforme normas ambientais. 
5.7. Ao segmentar, a Administração permite que empresas menores e altamente focadas 
concorram em seu nicho de mercado, aumentando o número potencial de licitantes 
interessados em cada um dos lotes. 
5.8. A competição segmentada, promovida pelo parcelamento, é o meio mais eficaz para se 
obter o preço mais baixo e as melhores condições de execução para cada serviço específico, 
cumprindo o princípio da economicidade. 
 
6. Licitação com lote para Ampla Concorrência e lote para ME/EPP:  
6.1. O processo contém lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar nº123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
nos seguintes termos: 
6.2. Lote 01: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor 
dos lotes é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 
cotas prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, pois conforme o art. 49, inciso 
III da mesma, não há obrigatoriedade quando o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 
Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
6.3. Lote 02: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, pois após a coleta dos orçamentos 
para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, para o referido lote. 
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 
7.1.2. A Contratada deverá realizar a entrega e/ou execução dos serviços, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou Autorização de 
Compras, em local a ser determinado pela secretaria solicitante, sendo que ficará a cargo da 
Contratada todos os custos operacionais. 

a) Todas as instalações deverão ser montadas e acompanhadas pelo responsável técnico 
devidamente qualificado. 

 b)   A montagem deverá estar finalizada em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início 
do evento, para que possa ser feita a instalação elétrica, e atender as exigências dos 
bombeiros para vistoria técnica." A desmontagem poderá ser iniciada após o término 
do evento sendo finalizada em até 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1.3. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
7.1.4. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.1.5. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
7.1.6. Para o lote 01, item 02 a execução do serviço deve ser conforme RIDER técnico 
disponibilizado pela equipe dos artistas (Jads e Jadson) que vão realizar o show no dia 14 de 
dezembro de 2025. 
7.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.2.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para prestação de serviços:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
8.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Contratada. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
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9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Contratada sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
10. Obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Contratada. 
10.5. Cabe a Contratada certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Contrato. 
10.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
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10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Contratada deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
10.11. A Contratada não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
10.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.13. A Contratada não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
10.14. A Contratada deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
10.15. A Contratada terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
10.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.17. Para o item 02 do lote 01 sistema de sonorização: Deverá apresentar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART e atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros, 
devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, antes do início da 
montagem dos equipamentos.  
10.18.  O Responsável Técnico, deverá estar presente no local, bem como deverá portar o 
telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as 
solicitações. 
10.19.  Responsável Técnico deverá coordenar, fiscalizar, acompanhar os serviços diários, 
bem como deverá portar o telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de 
sempre atender as solicitações. 
10.20. Pra os itens 03 e 04 do lote 01 pavilhão e tenda: Deverá apresentar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART e atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros, 
devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, antes do início da 
montagem dos equipamentos.   
10.21. Para o lote 02 banheiros químicos: A Detentora deverá manter uma equipe de 
profissionais para transporte, montagem, desmontagem e manutenção do objeto contratado 
durante todo o evento.  
10.22.  A Detentora deverá durante todo o evento realizar a manutenção, higienização, 
sucção e destinação dos dejetos e todo material empregado no uso dos banheiros químicos, 
conforme as normas ambientais vigentes.  
10.23.  Realizar o descarte dos dejetos em local licenciado por autoridades ambientais, 
responsabilizando-se a Detentora por tal atividade, com equipamentos compatíveis e seguros.  
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10.24.  Cada vez que for realizado o esgotamento do reservatório dos dejetos deverá ser 
realizada a higienização das cabines, com produtos bactericidas devidamente registrados na 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  
10.25.  A situação física e a instalação das cabines deverão observar todas as normas de 
segurança cabíveis.  
10.26. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 
10.27. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.27.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.27.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.27.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.27.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.27.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.27.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
10.27.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.27.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.27.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.27.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
10.27.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.27.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.27.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.27.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Dos documentos de habilitação: 
11.1. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
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de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais – CFT, dentro de 
seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, 
dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 
atribuições deste conselho. (somente para o lote 1). 
 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade 
OU Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade OU Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Técnicos 
Industriais – CFT, dentro do prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa 
Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na 
área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. (somente 
para o lote 1). 

 
c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de 
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no 
quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na 
alínea “a”;  

Observações: 

* Os documentos solicitados no item a e b, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU.  
* Considerando o Acórdão nº 1357/2018 – TCU – Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão nº 2126/2016 – TCU 
– Plenário, que fixou que “É ilegal a exigência de quitação de anuidades 
do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 
8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.”, concluiu que: “A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da 
Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a 

exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
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devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis.” 

 
d) Alvará Sanitário ou dispensa de alvará expedido pela Vigilância Sanitária da sede da 

empresa, em plena validade. (somente para o lote 02). 
 

e) Licença ambiental ou dispensa da licença, desde que emitida pelo órgão competente, 
conforme resolução CONAMA 237/97. (OBRIGATÓRIO somente para o lote 02). 
 

12. Da subcontratação: 
12.1. É vedada a subcontratação para o presente objeto. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
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os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações contratuais: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Do reequilíbrio econômico financeiro: 
18.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
18.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
18.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
18.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
19. Do reajuste: 
19.1. Os preços poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será utilizado o 
que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está vinculada a 
data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
19.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 
19.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
19.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
20.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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20.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
20.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
20.13. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contratado. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
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21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Contratada para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, 
como informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
24.3. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
24.4. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
24.4.1. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2025. 
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01 MESA DE LUZ GRAND MA2 OU FADER COM COMAND WING 
32 MOVINGS BEAM 9R 
14 BEAM MAC AURA 
14 STROBO LED RGB 
32 PAR LED´S RGBWA 
02 MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES/OU TURBINA 
12 LAMPADAS PAR 64COM GEL AZ 61 OU 
08 C0B LED (ARARA PÉ DO GRID) 
08 MINI BRUTT COM 6 LAMPADAS 
01 PRO POWER 12 CANAIS (PARA LIGAR EQUIPAMENTO DA BANDA) 
02 PAR LED PARA LUZ DE SERVIÇO (GRIDE DO FUNDO DO PAINEL) 
PAINEL DE LED P3.91 MEDINDO 8X4 

AS PAR LED´S E OS ATOMIC´S DAS CADEIRINHAS E DO PAINEL DO FUNDO 
SO SERÃO COLOCADAS APÓS A CHEGADA DA BANDA 
AS PAR LED´S DO PÉ DA FRENTE SÓ SERÃO COLOCADAS APÓS SUBIR O GRID 
OS MUVING´S DAS CADEIRINHAS E DO FUNDO DO PALCO SÃO DA BANDA 

EM CASO DE PASSARELA PROVIDENCIR RIBALTA,COB LED OU 2CANHÕES 
SEGUIDORES COM OPERADOR 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA MESA DE LUZ COM O PALCO 

GRID MEDIDINDO INTERNAMENTE 12 METROS DE BOCA COM 8 DE PROFUNDIDADE 
E 6 DE ALTURA TODO EM Q50 COM 6 PÉS DE SUSTENTAÇÃO E COM 3 LINHAS SOBRE 
O GRID 

1 GOL PARA O PAINEL DE LED COM A MEDIDA DE 12X6 COM 3 PÉS 

E TAMBÉM É NESCESSARIO QUE O PALCO ESTEJA LIMPO SEM CASES E OUTROS MATERIAIS 
PARA A MONTAGEM DO CÉNARIO DA BANDA 
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Marlon Santos(67)9-96868813 

Versão: 
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VISTA BRUT/ARARA SIMBOL FIXTURE QTD 

  

BEAM 

 

32 

 
MAC AURA 14 

 PAR LED 32 

 ATOMIC LED RGB 12 

    

MINI BRUT 

 

G 
  

  

PAR G4 

 

12 

 

M
A
PA

 D
E 

IL
U
M

IN
A
Ç
Ã
O

 J
A
D

S
 &

 J
A
D

S
O

N
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

4F
8-

0C
F

C
-1

F
5D

-B
E

07
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
4F

8-
0C

F
C

-1
F

5D
-B

E
07



 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

4F
8-

0C
F

C
-1

F
5D

-B
E

07
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
4F

8-
0C

F
C

-1
F

5D
-B

E
07



 

 

Em caso de dúvida falar com: 

CLEITON MOTAcleitonmota2011@gmail.com| 67-9.9248-7119 

MARLON SANTOS (Produtor Técnico) 67-9.9686-8813 
ATUALIZADO 03/02/2025 

                      CONDIÇÕES TÉCNICAS 2025 
 

1 - É obrigatório, no que diz respeito à sonorização e iluminação dos eventos, que os 
equipamentos sejam estritamente compatíveis à realidade aos espaços físicos, isto é: 
salões, teatros, ginásios, ou em locais totalmente abertos. A empresa locadora fica 
comprometida a notificar antecipadamente a quantidade dos componentes e o 
potencial,que a mesma irá instalar em seus sistemas. 
2 - Será considerado inaceitável, pela equipetécnica, se o sistema apresentar por motivo 
qualquer, algum tipo de "ruído"ou problema eletro-eletrônico que venha prejudicar o 
decorrer do show. 

- Será obrigatório uso de (dois 2) geradores 180kva silencioso Stemak com 
chave reversora. 
- A disposição dos equipamentos de palco será exigida conforme o 
MAPA enviado pela produção ou mesmo pelo técnico responsável à 
empresa locadora , sujeito a alterações. 
- Deixar os lados de Side livres sem Case,Rack de 
Amplificadores,Multi-cabo para não atrapalhar os Roads 
-Caso haja algum tipo de problema em relação às necessidades de equipamentos 
requisitados, a empresa locadora fica comprometida à comunicar de imediato ao 
técnico ou a produção do show. 
IMPORTANTE :A dimensão mínima para realização do show (palco) é de 

14x12mts com dois Bakstage. Pois estaremos montando nossa produção emcima 
deste espaço A mixagem de monitor deve sempre separado de equipamentos de 
iluminaçao OBSERVAÇÕES:” A passagem de som é muito importante, caso houver 
“bandas de abertura” outro sistema deverá ser montado. ”Não compartilhamos os 
mesmos canais com outras bandas”. Os Consoles, equalizadores e periféricos são de 
utilização EXCLUSIVA para o show. 

Para os shows ao ar livre, o local onde fica o console de mixagem do PA. Necessitamos de 

115 DBS constantes de nível sonoro e a house mix deve estar no máximo a 30 metros do 

palco e deverá ser coberta, sem a menor possibilidade de ser molhada por chuva e 30 cm 

do chão. Em locais fechados, o console de mixagem do PA deve ficar ou ser montado 

sempre no meio do salão, máximo a 20 metros do palco e deve ser colocada 30 cm do nível 

do chão Nos clubes e casas noturnas que usam mesas e cadeiras e outros,o console de PA. 

e os periféricos, deverão ser montados de forma a não prejudicar a visão das outras mesas. 

Caso tenha outra atração antes do show, todo equipamento será dobrado, 
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ATUALIZADO 03/02/2025 

Em caso de dúvida falar com: 

CLEITON MOTAcleitonmota2011@gmail.com| 67-9.9248-7119 

MARLON SANTOS (Produtor Técnico) 67-9.9686-8813 

  

               EQUIPAMENTOS  MÍNIMOS  PARA      
                        REALIZAÇÃO DO SHOW 

 

P.A 

01-Console DIGIDESIGN MIX RAK, PROFILE/NO MINIMO 
3DSP, MIDAS PRO2 , DIGIGO SD8, Allen & Heath Avantis, Yamaha CL5,Pm5d 
RH,, VI3000 NÃO ACEITAMOS OUTROSCONSOLES. 

01 - Sistema de PA estéreo LR com Matrix do Sub separado das Altas 
(Indispensável) compatível com o local do evento (observar a necessidade de 
acréscimo de front fill, outfill ou caixas em outras áreas no evento). 

 

MONITOR 

01 – Console MIDAS PRO2, PM5D RH , CL 5 OU DIGIDESIGN MIX RACK 
C/32 SAIDAS INDISPENSAVEL, 
04 - Caixas de monitor SM 400/222 
01 -Amplificador Ampeg ou Galllien krueger com caixa de 15 e 4 
de 10  
01-Sub de Bateria 
Side Fill duplo e estéreo (LR) 
15 – Pedestais longo e 8 curto (em bom estado de uso)  
08Cabos P10 x P10 P/instrumentos. 
06 - Réguas de AC 110 
volts 01- Réguas de AC 
220 volts 
01 - Sistema de Comunicação monitor PA 
(indispensável)  
12 – Praticáveis Pantográfico 
(não aceitamos outros)OBS: 

 

Sendo Festival necessitamos de 08 Praticaveis com rodas. 
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01 BUMBO SM52 BETA91 RE20 Pedestal Pequeno MULTI-VIA A 
02 CAIXA PELE SM 57 Pedestal Médio MULTI-VIA A 
03 CAIXA ESTEIRA E604 SM57/BETA 57  MULTI-VIA A 
04 CAIXA 2 SM 57/BETA 57 Pedestal Médio MULTI-VIA A 
05 CHIMBAL SM 81/C1000/C391 Pedestal Médio MULTI-VIA A 
06 TOM 01 E604 E 904 SM57  MULTI-VIA A 
07 TOM 02 E604 E 904 SM57  MULTI-VIA A 
08 SURDO 01 E604 E 904 SM57  MULTI-VIA A 
09 SURDO 02 E604 E 904 SM57  MULTI-VIA A 
10 OVER L SM 81/C1000/C391 Pedestal Longo MULTI-VIA A 
11 OVER R SM 81/C1000/C391 Pedestal Longo MULTI-VIA A 
12 CONTRA-BAIXO D.I PASSIVA  MULTI-VIA A 
13 GUITARRA SOLO L XLR  MULTI-VIA. C 
14 GUITARRA SOLO R XLR  MULTI-VIA. C 
15 VIOLÃO SOLO D.I PASSIVA  MULTI-VIA. C 
16 VIOLA Rack   

17 VS 1 XLR  MULTI-VIA. C 
18 VS 2 XLR  MULTI-VIA. C 
19 VS  3 XLR  MULTI-VIA. C 
20 VS  4 XLR  MULTI-VIA. C 
21 VS  5 XLR  MULTI-VIA. C 
22 VS 7 XLR  MULTI-VIA. C 
23 JADS Rack   

24 JADSON Rack Pedestal Longo  

25 SURDO LOW SM 58 Pedestal Curto MULTI-VIA. B 
26 SURDO MID SM 58 Pedestal Curto MULTI-VIA. B 
27 SURDO HIG SM 57 Pedestal Curto MULTI-VIA. B 
28 CONGA LOW SM 57/MD421 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
29 CONGA HIG SM 57/MD421 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
30 CONGA MID SM 57/MD421 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
31 CAJON SM 57 Pedestal Pequeno MULTI-VIA. B 
32 BONGO SM 58-MD421 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
33 PANDEIRO SM 57 Pedestal Curto MULTI-VIA. B 
34 EFEITO SM 81/C1000 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
35 Bacurinha SM 81/C1000 Pedestal Longo MULTI-VIA. B 
36 SPD D.I PASSIVA  MULTI-VIA. B 
37 VIOLÃO JADS D.I PASSIVA  MULTI-VIA. D 
38 VIOLÃO 2 JADS Rack   

39 VIOLÃO JADSON Rack   

40 GUITARRA JADS D.I PASSIVA  MULTI-VIA. D 
41 KEY L D.I PASSIVA  MULTI-VIA. E 
42 KEY R D.I PASSIVA  MULTI-VIA. E 
43 GAITA Rack   

44 MIC STAND BY SEM FIO LOCADORA   

45 MIC STAND BY SEM FIO LOCADORA   

46     

47     

48 TIME CODE 8 XLR  MULTI-VIA. C 
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49 VS CLICK 6 XLR  MULTI-VIA. C 

50 Voz Guitarra SM 57 Pedestal Longo MULTI-VIA. C 

51 Voz ROAD BATERIA SM58 Pedestal Longo Ao lado do Side 

52 Voz ROAD PERCUSSÃO SM58 Pedestal Longo Ao lado do Side 

53 Voz Bateria SM58 Pedestal Longo MULTI-VIA. E 

54 Voz Tec .Monitor  Pedestal Longo  

55     

56     

Obs: de 49 a 56 ligar direto na console de monitor. 

Output 
01 JADS INN-EAR 
02 JADSON INN-EAR 
03 BATERIA  L INN-EAR 
04 BATERIA  R INN-EAR 
05 CONTRA-BAIXO. L INN-EAR 
06 CONTRA-BAIXO. R INN-EAR 
07 GAITA  L INN-EAR 
08 GAITA  R INN-EAR 
09 VIOLÃO SOLO L INN-EAR 
10 VIOLÃO SOLO R INN-EAR 
11 PERCUSSÃO L INN-EAR 
12 PERCUSSÃO R INN-EAR 
13 SUB BATERIA CAIXA 
14 Monitor Percussão CAIXA 
15 Monitor Guitarra CAIXA 
16 KEY XLR ,ELE USA UMA MESA 
17 ROADIES INN-EAR 
18   

19   

20   

21   

22   

23   

24   

L Side Master L  

R Side Master R  
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  BATERIA.  PERCUSSĀ0 

 

VS KEY 
 

41 KEY L 01 

42 KEY R 02 

53 Voz Bateria 03 

 Volta via MTR KEY 04 

  05 

  06 

 Frente 
 

37 VIOLÃO JADS 01 

40 GUITARRA JADS 02 

 Volta Pedal Jads 03 

  04 

  05 

  06 

13 GUITARRA SOLO L 01 

14 GUITARRA SOLO R 02 

15 VIOLÃO SOLO 03 

17 VS 1 04 

18 VS 2 05 

19 VS  3 06 

20 VS  4 07 

21 VS  5 08 

   49 VS CLICK 6 09 

22 VS 7 10 

48 TIME CODE 8 11 

    50 Voz Guitarra 12 

   

 

01 BUMBO 01 

02 CAIXA PELE 02 

03 CAIXA ESTEIRA 03 

04 CAIXA 2 04 

05 CHIMBAL 05 

06 TOM 01 06 

07 TOM 02 07 

08 SURDO 01 08 

09 SURDO 02 09 

10 OVER L 10 

11 OVER R 11 

12 CONTRA-BAIXO 12 

   

 

25 SURDO LOW 01 

26 SURDO MID 02 

27 SURDO HIG 03 

28 CONGA LOW 04 

29 CONGA HIG 05 

30 CONGA MID 06 

31 CAJON 07 

32 BONGO 08 

33 PANDEIRO 09 

34 EFEITO 10 

35 Bacurinha 11 

36 SPD 12 
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Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Agência:

Conta Bancária nº:

Banco:

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

1 1 1 UN 25259

PALCO ESTRUTURADO TOTALMENTE EM ALUMÍNIO, COBERTO, MEDINDO 18X16M EM ESTRUTURA

EM ALUMÍNIO Q30, Q50, COBERTURA EM LONA VINÍLICA BRANCA ANTI CHAMAS, NIVELADO COM

SISTEMA DE SLEEV, SENDO PISO TABLADO EM PRATICAVEL DE ALUMINIO MEDINDO 2X1M TRAVADO

UM A UM NAS 4 ESTREMIDADES GUARDA CORPO EM ALUMINIO FIXADO NO PROPRIO PRATICAVEL,

CONTENDO NO MÍNIMO 4 RESERVATÓRIO CONTAINER IBC, COM PALETE EM AÇO DE 1000 LITROS DE

CAPACIDADE FIXADO AO PALCO PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES, COM HOUSE MIX. E

BECK STAGE.

25.000,00  R$                                  -   

aguardando lançamento

1 2 1 UN 25260
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE PARA ATENDER O RIDER COMPLETO DO

SHOW
28.000,00  R$                                  -   aguardando lançamento

1 3 1 UN 25261

PAVILHÃO ESTRUTURADO EM ALUMINIO P50, P30 NIVELAMENTO POR SLEEV, COBERTO COM LONA

BRANCA ANTI CHAMAS. MEDINDO 42X84M SENDO 42 DE BOCA E 84M DE FUNDO, ALTURA NO APICE

DA COMEEIRA DE 10M, ANCORADO COM TANK IBC DE 1000L A CADA PÉ DIREITO. 

176.400,00  R$                                  -   

aguardando lançamento

1 4 16 UN 25262 TENDA PIRAMIDAL, CHAPEU DE BRUXA, MODELO A DEFINIR PELA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 2.500,00  R$                                  -   aguardando lançamento

1 5 100 UN 25263
GRADES DE CONTENÇÃO MEDINDO 2 METROS CADA GRADE FIXADA ENTRE SI PARA SEPARAÇÃO,

TUBULAR GALVANIZADA.
40,00  R$                                  -   aguardando lançamento

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

2 1 24 UN 25264 BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD (MASCULINO/FEMININO). 400,00  R$                                  -   aguardando lançamento

2 2 6 UN 25265 BANHEIRO QUÍMICO (PCD) (MASCULINO/FEMININO). 500,00  R$                                  -   aguardando lançamento

Local e Data.

Nome a assinatura do representante legal

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado(s):

-Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

-Prazo de entrega: Conforme Edital.

-Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Coronel 

Vivida.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                                             -   

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                                  -   

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025
 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA. LOTE 02: ME/EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA SEDE DO SABOR 2025 E 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 25/11/2025 até às 08h do dia 09/12/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 
09/12/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 09/12/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
286.000,00. Prazo de vigência: 03 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 19 de 
novembro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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http://www.bnc.org.br/
http://www.coronelvivida.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 44F8-0CFC-1F5D-BE07

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANO RIBEIRO (CPF 083.XXX.XXX-05) em 19/11/2025 16:21:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/44F8-0CFC-1F5D-BE07

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/44F8-0CFC-1F5D-BE07

